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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 73/2024

Dispõe sobre férias do servidor Joelson Jonas da Silva e dá outras
providências.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o Requerimento do Servidor;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o gozo de férias ao servidor Joelson Jonas da Silva, de
10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023;

Parágrafo único - O gozo das férias será de 24 de dezembro de 2024 a 02
de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino, 20 de dezembro de 2024.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 74/2024

Exonera a senhora Rosineia da Silva Camargo, do cargo em Comis-
são de Assessora da Presidência.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera, a partir de 31/12/2024, a senhora Rosineia da Silva Ca-
margo, portadora do CPF nº. 651.XXX.XXX-04 e RG nº. 10XXX34 SSP/
MT, do cargo em comissão de Assessora da Presidência.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 19/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2024.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 75/2024

Exonerar o senhor Marcio Mendes, do cargo em Comissão de Asses-
sor Parlamentar da Câmara Municipal de Diamantino.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera, a partir de 31/12/2024, o senhor Marcio Mendes, porta-
dor do CPF nº. 571.XXX.XXX-91 e RG nº. 083XXXX7, do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 63/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2024.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº. 76/2024

Exonera a senhora Sarita Raquel Neis Bueno, do cargo em Comissão
de Coordenadora Geral.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto, Presidente da Câmara Municipal de Diaman-
tino, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonera, a partir de 31/12/2024, a senhora Sarita Raquel Neis Bu-
eno, portadora do CPF nº. 486.XXX.XXX-15 e RG nº. 07XXXX3-1 SSP/
MT, do cargo em comissão de Coordenadora Geral.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 37/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2024.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECRETO Nº 825 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

DECRETO Nº 825

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

“Divulga os dias de feriados nacional, estadual, municipal e ponto facultativo nas repartições públicas do município de Cáceres, do ano de
2025”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO as Leis Federais nºs 662/49, 6.802/80, 9.093/95 e 10.607/02, que declararam as datas de feriados nacionais; Lei Estadual nº 7.879/
02; as Leis Municipais de nºs 2.456/14 e 2.625/17.

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 42.699 de 16 de dezembro de 2024;

DECRETA:
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Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriado, nacional, estadual, municipal e de ponto facultativo no ano de 2025, para cumprimento pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais,
sendo:

I - 1º de janeiro (quarta feira) Confraternização Universal - feriado nacional; II - 03 de março (segunda-feira) Carnaval - ponto facultativo; III - 04 de março
(terça-feira) Carnaval - ponto facultativo; IV – 05 de março (quarta-feira) – Cinzas - expediente das 13h30 às 17h30 V - 18 de abril (sexta-feira) Paixão
de Cristo - feriado nacional; VI - 21 de abril (segunda-feira) Tiradentes - feriado nacional; VII – 1º de maio (quinta-feira) Dia Mundial do Trabalho – feriado
nacional; VIII- 19 de junho(quinta-feira) Corpus Christi – ponto facultativo;

DECRETO Nº 825 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Avenida Brasil nº 119 – Fone: (65) 3223-1500 – Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso CEP 78210-906 – www.caceres.mt.gov.br

IX – 20 de junho (sexta-feira) – ponto facultativo; X – 25 de agosto (segunda-feira) Padroeiro de Cáceres- feriado municipal; XI –07 de setembro (do-
mingo) – Independência do Brasil – feriado nacional; XII - 06 de outubro (segunda-feira) Aniversário de Cáceres - feriado municipal; XIII - 12 de outubro
(domingo) Nossa Senhora Aparecida – feriado nacional; XIV - 28 de outubro (terça-feira) Comemoração do dia do Servidor Público – ponto facultativo;
XV - 02 de novembro (domingo) dia de Finados - feriado nacional; XVI - 15 de novembro (sábado) Proclamação da República - feriado nacional; XVII -
20 de novembro (quinta-feira) Consciência Negra- feriado nacional; XVIII- 25 de dezembro (quarta-feira) Natal – feriado nacional;

XIX – 26 de dezembro (sexta-feira) ponto facultativo;

Art. 2º - Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de compe-
tências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de dezembro de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

DECRETO Nº 825 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Avenida Brasil nº 119 – Fone: (65) 3223-1500 – Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso CEP 78210-906 – www.caceres.mt.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ERRATA Nº 054/2024- DECRETO Nº 835 DE 19 DE DEZEMBRO DE

2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” retificando o
Decreto nº 835 de 19 de dezembro de 2024; e:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concur-
so Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Cáceres, homo-
logado pelo Edital nº 01/2024 de 20 de fevereiro de 2024, para exercer sua
função na Secretaria Municipal de Educação do Município de Cáceres, Es-
tado de Mato Grosso

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA: 30 HORAS

COMPLEMENTO:ESCOLAS NA ZONA URBANA

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
69 SAMILA FARIA DA SILVA
70 SIMONE DUARTE SILVA MINEIRO
71
72 ANTONIO SIDNEY MIRANDA SILVA
72 KARINE PEDROZA
73 TAIARA FERREIRA SANTIAGO SILVA DE OLIVEIRA
74 EDSON DE JESUS DOS SANTOS
75 IVONE VITURINO COSTA
76 MARLENE VENUTI DE SOUZA
77 DIANA LANDIM DOS PASSOS REIS
78 NATHALINE AMORIM DE OLIVEIRA
79 GISLAINE DA SILVA RIBEIRO PENA
80 LUCINEIA GUEVARA VIEIRA
81 LUCILENE MENDES DOS SANTOS
82 DALVA DE OLIVEIRA
83 JULIANA TIRELLI QUINTO

84 JEANE CAROLINE MIRANDA DO ESPÍRITO SANTO
BACA

85 EDILENE MÁRCIA CINTRA LEITE
86 MARCELA DE ALMEIDA SILVA RIBEIRO
87 MARILENE CAMILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
88 RODOLFO CLAUDIO DA CRUZ
89 SAMÁRA ASSUNÇÃO VALLES JORGE
90 ANA ANTONIA SOUZA NEVES
91 DAIANE GOMES DE OLIVEIRA
92 CLOTILDE CLARA DA SILVA
93
94 ERIKA PATRICIA LACERDA DIAS SOUZA
94 MARILZA GOMES DE CAMPOS
95 JULIANA SILVA DO NASCIMENTO
96 GILDO RIBEIRO LIMA CLASSIFICADO
97 ROSA MARIA DA SILVA FEITOSA
98 ÉRIKA FÁTIMA DE ARRUDA
99 LUCIMARA DA SILVA
100 ANDRÉIA MOREIRA
101 MARILZA FERREIRA
102 LUCAS MATEUS FARIA SILVA
103 LUANA QUEIRÓZ
104 LETÍCIA FARIA DE AZEVEDO
105 SINEZIA APARECIDA TAVARES SILVA CRUZ
106 IRINEIDE FERREIRA DA CUNHA
107 JOICE DE FÁTIMA CARDOSO XIMENES
108 ADEITA DE SOUZA SILVA
109 CLYLAINE DA GUIA SILVA
110 GEIZE RODRIGUES DE MIRANDA
111 MARCILÉIA PEREIRA DO CARMO
112 MARINA BERNARDO VIANA
113 LUCI EVANGELISTA DA SILVA
114 KILZA DA SILVA SOUSA
115 ELIANE BEZERRA HUGA DA SILVA
116 NUBIA DE SOUZA BATISTA
117 ROSANGELA ROCHA MACHADO
118 MÁRCIA DA SILVA MEIRA HURTADO
119 ANGELA MARIA CAMARGO
120 ELETILZIA SEVERINO MACHADO
121 KATIA DE ARRUDA CASTRILLON
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122 LÁZARA APARECIDA GARCIA DE SOUZA
123 JULIANA DA LUZ LIMA DE ARRUDA PINHEIRO
124 ISLA FERREIRA BARBOSA
125 ELAINE GAIVA LEAL
126 JAYRA PATRICIA CAMPOS NEVES
127 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA
128 ERICA PATRICIA DA SILVA
129 RENATA GOMES DA SILVA
130 ELDA CINTRA LEITE
131 SUZANA GARCIA DE FARIA
132 DULCINA FRANCIELI DE CAMPOS
133 ROBERT KENNEDY DOS SANTOS MELO
134 ROSILEI CRISTINA DA SILVA FERRARI
135 REGIANE RODRIGUES TEODORO
136 JANAINA GONÇALVES BEJO
137 REJANE DA SILVA GOMES
138 REGIANE CASSIA PEREIRA CASTILHEIRO
139 ALINE MOTA LOPES SANTIAGO
140 LUANA PAULA TEIXEIRA CAVÉQUIA
141 ALCIELLI FERNANDA DA SILVA
142 GILSON DE OLIVEIRA CARVALHO
143 DANIELE LIMA BARBOSA
144 MÁRCIA PARENTE PAESANO
145 BRENDA TAMIRES SOUZA DA SILVA
146 MARCI PEREIRA RODRIGUES
147 ELISANGELA DA SILVA
148 KAITI ALVES MARTINS PASTOR
149 JOSIANE INES DE SOUZA
150 EDNILDA DE MORAES
151 ROSA PEREIRA DA SILVA ARRUDA
152 GLEIZIELLE XAVIER ROCHA DE SOUZA
153 ROSA PARÁ DE ARAUJO
154 MARILY CAMPOS DE MORAIS FERREIRA
155 FERNANDA LEMOS DA ROSA
156 KARLA SANTANA DA SILVA
157 MARILENA DAS GRAÇAS LOZANO
158 PEDROSA FRANCISCA DA SILVA
159 GLAUCIELE MONTEIRO DE SOUZA ANDRADE
160 CLAUDIANE RAMALHO GONÇALVES
161 ELISANGELA DA SILVA BARBOSA
162 ADIL DA SILVA SANTOS
163 MIRIAN DA SILVA ALMICI
164 SONIA REGINA VETORETI GOLONI
165 ANA CELINA DOS SANTOS COSTA
166 ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES
167 JOÃO BOSCO SEBASTIÃO
168 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
169 GÉSSICA VIVIANA CANDIDO SILVA
170 LUCIANE APARECIDA DO NASCIMENTO
171 MARIA RITA SILVA PEREIRA
172 SILVANA APARECIDA DE LIMA LEMES
173 NÁGHILA CRISTINA AMADA DA SILVA
174 JOSE WILLIAN AUGUSTO PEREIRA

LEIA - SE:

Art. 1º Nomear as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concur-
so Público de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Cáceres, homo-
logado pelo Edital nº 01/2024 de 20 de fevereiro de 2024, para exercer sua
função na Secretaria Municipal de Educação do Município de Cáceres, Es-
tado de Mato Grosso

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA: 30 HORAS

COMPLEMENTO:ESCOLAS NA ZONA URBANA

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
68 BRUNA REGINA VITOR DAMASCENO
69 SAMILA FARIA DA SILVA
70 SIMONE DUARTE SILVA MINEIRO
71
72 ANTONIO SIDNEY MIRANDA SILVA
72 KARINE PEDROZA
73 TAIARA FERREIRA SANTIAGO SILVA DE OLIVEIRA
74 EDSON DE JESUS DOS SANTOS

75 IVONE VITURINO COSTA
76 MARLENE VENUTI DE SOUZA
77 DIANA LANDIM DOS PASSOS REIS
78 NATHALINE AMORIM DE OLIVEIRA
79 GISLAINE DA SILVA RIBEIRO PENA
80 LUCINEIA GUEVARA VIEIRA
81 LUCILENE MENDES DOS SANTOS
82 DALVA DE OLIVEIRA
83 JULIANA TIRELLI QUINTO
84 JEANE CAROLINE MIRANDA DO ESPÍRITO SANTO

BACA
85 EDILENE MÁRCIA CINTRA LEITE
86 MARCELA DE ALMEIDA SILVA RIBEIRO
87 MARILENE CAMILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
88 RODOLFO CLAUDIO DA CRUZ
89 SAMÁRA ASSUNÇÃO VALLES JORGE
90 ANA ANTONIA SOUZA NEVES
91 DAIANE GOMES DE OLIVEIRA
92 CLOTILDE CLARA DA SILVA
93
94 ERIKA PATRICIA LACERDA DIAS SOUZA
94 MARILZA GOMES DE CAMPOS
95 JULIANA SILVA DO NASCIMENTO
96 GILDO RIBEIRO LIMA CLASSIFICADO
97 ROSA MARIA DA SILVA FEITOSA
98 ÉRIKA FÁTIMA DE ARRUDA
99 LUCIMARA DA SILVA
100 ANDRÉIA MOREIRA
101 MARILZA FERREIRA
102 LUCAS MATEUS FARIA SILVA
103 LUANA QUEIRÓZ
104 LETÍCIA FARIA DE AZEVEDO
105 SINEZIA APARECIDA TAVARES SILVA CRUZ
106 IRINEIDE FERREIRA DA CUNHA
107 JOICE DE FÁTIMA CARDOSO XIMENES
108 ADEITA DE SOUZA SILVA
109 CLYLAINE DA GUIA SILVA
110 GEIZE RODRIGUES DE MIRANDA
111 MARCILÉIA PEREIRA DO CARMO
112 MARINA BERNARDO VIANA
113 LUCI EVANGELISTA DA SILVA
114 KILZA DA SILVA SOUSA
115 ELIANE BEZERRA HUGA DA SILVA
116 NUBIA DE SOUZA BATISTA
117 ROSANGELA ROCHA MACHADO
118 MÁRCIA DA SILVA MEIRA HURTADO
119 ANGELA MARIA CAMARGO
120 ELETILZIA SEVERINO MACHADO
121 KATIA DE ARRUDA CASTRILLON
122 LÁZARA APARECIDA GARCIA DE SOUZA
123 JULIANA DA LUZ LIMA DE ARRUDA PINHEIRO
124 ISLA FERREIRA BARBOSA
125 ELAINE GAIVA LEAL
126 JAYRA PATRICIA CAMPOS NEVES
127 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA
128 ERICA PATRICIA DA SILVA
129 RENATA GOMES DA SILVA
130 ELDA CINTRA LEITE
131 SUZANA GARCIA DE FARIA
132 DULCINA FRANCIELI DE CAMPOS
133 ROBERT KENNEDY DOS SANTOS MELO
134 ROSILEI CRISTINA DA SILVA FERRARI
135 REGIANE RODRIGUES TEODORO
136 JANAINA GONÇALVES BEJO
137 REJANE DA SILVA GOMES
138 REGIANE CASSIA PEREIRA CASTILHEIRO
139 ALINE MOTA LOPES SANTIAGO
140 LUANA PAULA TEIXEIRA CAVÉQUIA
141 ALCIELLI FERNANDA DA SILVA
142 GILSON DE OLIVEIRA CARVALHO
143 DANIELE LIMA BARBOSA
144 MÁRCIA PARENTE PAESANO
145 BRENDA TAMIRES SOUZA DA SILVA
146 MARCI PEREIRA RODRIGUES
147 ELISANGELA DA SILVA
148 KAITI ALVES MARTINS PASTOR
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149 JOSIANE INES DE SOUZA
150 EDNILDA DE MORAES
151 ROSA PEREIRA DA SILVA ARRUDA
152 GLEIZIELLE XAVIER ROCHA DE SOUZA
153 ROSA PARÁ DE ARAUJO
154 MARILY CAMPOS DE MORAIS FERREIRA
155 FERNANDA LEMOS DA ROSA
156 KARLA SANTANA DA SILVA
157 MARILENA DAS GRAÇAS LOZANO
158 PEDROSA FRANCISCA DA SILVA
159 GLAUCIELE MONTEIRO DE SOUZA ANDRADE
160 CLAUDIANE RAMALHO GONÇALVES
161 ELISANGELA DA SILVA BARBOSA
162 ADIL DA SILVA SANTOS
163 MIRIAN DA SILVA ALMICI
164 SONIA REGINA VETORETI GOLONI
165 ANA CELINA DOS SANTOS COSTA
166 ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES
167 JOÃO BOSCO SEBASTIÃO
168 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
169 GÉSSICA VIVIANA CANDIDO SILVA
170 LUCIANE APARECIDA DO NASCIMENTO
171 MARIA RITA SILVA PEREIRA
172 SILVANA APARECIDA DE LIMA LEMES
173 NÁGHILA CRISTINA AMADA DA SILVA
174 JOSE WILLIAN AUGUSTO PEREIRA

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA

COMPLEMENTO: NÚCLEO SAPIQUÁ

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2 JOSIANE DA SILVA
3 ANE CRISTINA AMARAL AMORIM
4 WAGNER DE OLIVEIRA LEITE
5 CARLA RAYSSA SILVA VIEIRA

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA

COMPLEMENTO: NÚCLEO CLARINÓPOLIS

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2 FRANCIANE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MIRANDA
3 ANA PAULA SANTANA DO ROSARIO BARBOSA

CARGO: PROFESSOR LICENCIADO EM PEDAGOGIA

COMPLEMENTO: E. M. 16 DE MARÇO - SADIA

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1 EDILEUZA MARIA DE MELO E SILVA
2 FABIANA FÁTIMA DE PÁDUA ROSSATTO

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de dezembro de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

PORTARIA Nº 180/2024 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

EXONERA A SENHORA AURIANE ALVES PRATA DO CARGO DE SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a partir de 31 de Dezembro de 2024, a senhora AURIANE
ALVES PRATA, do Cargo Comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica orçamentária correspondente da secretaria citada acima,
suplementadas se necessário, na forma da legislação específica que dis-
ciplina a matéria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
– MT, 23 de Dezembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT

PORTARIA Nº 181/2024 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

EXONERA A SENHORA ELCI ALVES DA SILVA ESPÍNDOLA DO CARGO DE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a partir de 31 de Dezembro de 2024, a senhora ELCI AL-
VES DA SILVA ESPÍNDOLA, do Cargo Comissionado de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica orçamentária correspondente da secretaria citada acima,
suplementadas se necessário, na forma da legislação específica que dis-
ciplina a matéria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
– MT, 23 de Dezembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT

PORTARIA Nº 178/2024 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

EXONERA A SENHORA CLAUDENICE SOUSA SANTANA DO CARGO DE SE-
CRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a partir de 31 de Dezembro de 2024, a senhora CLAUDE-
NICE SOUSA SANTANA, do Cargo Comissionado de SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE FINANÇAS, lotada na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica orçamentária correspondente da secretaria citada acima,
suplementadas se necessário, na forma da legislação específica que dis-
ciplina a matéria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
– MT, 23 de Dezembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT
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PORTARIA Nº 179/2024 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

EXONERA A SENHORA CLERIA APARECIDA COSTA CARDOSO DO CARGO
DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a partir de 31 de Dezembro de 2024, a senhora CLERIA
APARECIDA COSTA CARDOSO, do Cargo Comissionado de SECRETÁ-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Desporto e Lazer.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica orçamentária correspondente da secretaria citada acima,
suplementadas se necessário, na forma da legislação específica que dis-
ciplina a matéria.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu
– MT, 23 de Dezembro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITO DE SALTO DO CÉU - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

PORTARIA Nº 1415/2024.

EXONERA O SERVIDOR JULIO CESAR SOARES DA SILVA, DO CAR-
GO DE ASSESSOR ESPECIAL III - VIAÇÃO E OBRAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) JULIO CESAR SOARES DA SILVA,
portador (a) do CPF nº 160.XXX.XXX-08, do cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL III- VIAÇÃO E OBRAS, do quadro de pessoal de provimento em co-
missão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do município
de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1416/2024.

EXONERA O SERVIDOR ILSON APARECIDO DE OLIVEIRA, DO CAR-
GO DE CHEFE DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, VEICULOS E EQUI-
PAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) ILSON APARECIDO DE OLIVEIRA,
portador (a) do CPF nº 269.XXX.XXX-31, do cargo de CHEFE DE MA-
NUTENÇÃO DE MÁQUINAS, VEICULOS E EQUIPAMENTOS do quadro
de pessoal de provimento em comissão da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Urbanos do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de
2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1417/2024.

EXONERA A SERVIDORA GLAUCIA TILIP GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, DO CARGO DE ANALISTA DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) GLAUCIA TILIP GONÇALVES DE OLI-
VEIRA, portador (a) do CPF nº 793.XXX.XXX-34, do cargo de ANALISTA
DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, do quadro de pessoal de provi-
mento em comissão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1418/2024.

EXONERA O SERVIDOR FABIO SANTOS PIRES, DO CARGO DE CHE-
FE DO PÁTIO DA SECRETARIA VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) FABIO SANTOS PIRES, portador (a)
do CPF nº 930.XXX.XXX-91, do cargo de CHEFE DO PÁTIO DA SECRE-
TARIA VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, do quadro de pes-
soal de provimento em comissão da Secretaria de Viação, Obras e Ser-
viços Urbanos do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de
2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1440/2024.

EXONERA O SERVIDOR NILMAR GAVILAN LEAL, DO CARGO DE DI-
RETOR DE DEPARTAMENRO DE TRÂNSITO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) NILMAR GAVILAN LEAL, portador (a)
do CPF nº 930.XXX.XXX-20, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
RO DE TRÂNSITO, do quadro de pessoal de provimento em comissão da
Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Sapezal, a
partir de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos a 20 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos trinta dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1441/2024.

EXONERA O SERVIDOR JUNIOR CEZAR RODRIGUES DE ANDRADE,
DO CARGO DE ASSESSOR DE ASSUNTOS INDIGENAS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) JUNIOR CEZAR RODRIGUES DE AN-
DRADE, portador (a) do CPF nº 901.XXX.XXX-15, do cargo de ASSES-
SOR DE ASSUNTOS INDIGENAS, do quadro de pessoal de provimento
em comissão da Secretaria de Educação e Cultura do município de Sape-
zal, a partir de 20 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos a 20 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos trinta dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1442/2024.

EXONERA A SERVIDORA TATIANE RECALCATTI LORENCE, DO
CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) TATIANE RECALCATTI LORENCE,
portador (a) do CPF nº 039.XXX.XXX-02, do cargo de SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, do qua-
dro de pessoal de provimento em comissão da Secretaria Municipal da Fa-
mília, Assistência Social e Cidadania do município de Sapezal, a partir de
22 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagin-
do seus efeitos a 22 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos trinta dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1419/2024.

EXONERA O SERVIDOR ELCIO PUTTKAMMER, DO CARGO DE SE-
CRETARIO ADJUNTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) ELCIO PUTTKAMMER, portador (a) do
CPF nº 835.XXX.XXX-04, do cargo de SECRETARIO ADJUNTO DE VI-
AÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, do quadro de pessoal de pro-
vimento em comissão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1420/2024.

EXONERA O SERVIDOR DINARCH MAGALHAES DOS SANTOS, DO
CARGO DE CHEFE DO SETOR DE COMPRAS DA SECRETARIA VIA-
ÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) DINARCH MAGALHAES DOS SAN-
TOS, portador (a) do CPF nº 390.XXX.XXX-15, do cargo de CHEFE DO
SETOR DE COMPRAS DA SECRETARIA VIAÇÃO E OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS, do quadro de pessoal de provimento em comissão da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do município de Sapezal,
a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1421/2024.

EXONERA O SERVIDOR RALPH NEVES LIMA, DO CARGO DE SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) RALPH NEVES LIMA, portador (a)
do CPF nº 420.XXX.XXX-34, do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE, do quadro de pessoal de provimento em comissão da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro
de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1422/2024.

EXONERA O SERVIDOR PAULO HENRIQUE MENDES DOS SANTOS,
DO CARGO DE ASSESSOR II - ADMINISTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) PAULO HENRIQUE MENDES DOS
SANTOS, portador (a) do CPF nº 058.XXX.XXX-78, do cargo de ASSES-
SOR II - ADMINISTRAÇÃO, do quadro de pessoal de provimento em co-
missão da Secretaria Municipal de Saúde do município de Sapezal, a par-
tir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1423/2024.

EXONERA A SERVIDORA NATHALIA VITORIA SCHMEING DA SILVA,
DO CARGO DE ASSESSOR JURIDICO- 20 HORAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) NATHALIA VITORIA SCHMEING DA
SILVA, portador (a) do CPF nº 066.XXX.XXX-43, do cargo de ASSES-
SOR JURIDICO- 20 HORAS, do quadro de pessoal de provimento em co-
missão da Secretaria Municipal de Saúde do município de Sapezal, a par-
tir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1424/2024.

EXONERA A SERVIDORA MARILETE SILVA SOARES, DO CARGO DE
ASSESSOR ESPECIAL III - SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) MARILETE SILVA SOARES, portador
(a) do CPF nº 020.XXX.XXX-61, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL III -
SAUDE, do quadro de pessoal de provimento em comissão da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro
de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1425/2024.

EXONERA O SERVIDOR EVANDRO DO ESPÍRITO SANTO, DO CAR-
GO DE CHEFE DO CAPS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) EVANDRO DO ESPÍRITO SANTO,
portador (a) do CPF nº 897.XXX.XXX-04, do cargo de CHEFE DO CAPS,
do quadro de pessoal de provimento em comissão da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1426/2024.

EXONERA A SERVIDORA VALERIA VALADARES DA COSTA ANTU-
NES, DO CARGO DE ASSESSOR ESPECIAL I - EXECUTIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a(o) servidor(a) VALERIA VALADARES DA COSTA
ANTUNES, portador (a) do CPF nº 011.XXX.XXX-38, do cargo de AS-
SESSOR ESPECIAL I - EXECUTIVO, do quadro de pessoal de provimen-
to em comissão da Secretaria do Gabinete do Prefeito e assessorias do
município de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1414/2024.

EXONERA O SERVIDOR PAULO HENRIQUE BALDSON DA SILVA, DO
CARGO DE ASSESSOR ESPECIAL III - VIAÇÃO E OBRAS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito do Município de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, o(a) servidor(a) PAULO HENRIQUE BALDSON DA
SILVA, portador (a) do CPF nº 035.XXX.XXX-88, do cargo de ASSESSOR
ESPECIAL III- VIAÇÃO E OBRAS, do quadro de pessoal de provimento
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em comissão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do mu-
nicípio de Sapezal, a partir de 30 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês de de-
zembro de 2024.

VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal
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